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LEI COMPLEMENTAR Nº 28, DE 08/11/2010 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 34, DE 04/11/2010 
 

"DA NOVA REDAÇAO AO INCISO IV, DO ARTIGO 18 DA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 004/2003". 
 

O Povo de São Sebastião do Paraíso, através de seus representantes legais, 
decreta, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1o. - Fica alterada a redação do inciso IV do artigo 18 da Lei Complementar 
Municipal 04/2003 (Lei de Parcelamento e Uso do Solo), o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

Art. 18.... 
 

.... 
 

IV - a obrigação de não outorgar qualquer escritura definitiva de todos os lotes 
antes do registro do loteamento no cartório imobiliário e para os caucionados antes 
de estarem concluídas as obras previstas no art. 20, cumpridas as demais obrigações 
impostas por esta Lei, ou assumidas no termo de acordo; 

 

Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na 
data de sua publicação. 
São Sebastião do Paraíso/MG, 08 de novembro de 2010. 
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